
  

Estado do Rio de Janeiro 

Câmara Municipal de Miguel Pereira 
+, Comissão de Justiça e Redação 

E ams Nos | a = CMIEDEL PEREIRA 17º Legislatura -    
  

Parecer 

Projeto de Decreto Legislativo nº227/2022 

Origem: Poder Legislativo 

Autor: Vereador — Evandro Carlos Cardoso Barreto 

Ementa: “Concede Título de Cidadã Miguelense a Ilma. Sra. Natashja Abreu de Sá”. 

Comissão de Justiça e Redação 

  

Presidente: Vitor Batista Ralha de Afonseca 

  

  

Vice-presidente: Mario Luís Pedroso das Neves 
      PRESIDENTE, 

Membro: Mauro Celso Pereira dos Santos l AS] 

N 

  

O Presidente da Comissão de Justiça e Redação avocou relatoria à sua própria consideração, 
escudando-se no $2º, do art.46, do Regimento Interno da Câmara Municipal. 

| - Da exposição da matéria em exame: 

A presente matéria versa sobre Projeto de Decreto Legislativo que concede título de cidadã, conforme 
descrito na ementa. 

Il - Da conclusão do Relator: 

Este Relator conclui pela tramitação da matéria, eis que não há impedimento regimental, legal e 

constitucional que possa caracterizar algum vício. 

É como vota o Relator. 
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Estado do Rio de Janeiro 

fi Câmara Municipal de Miguel Pereira 

/+, Comissão de Justiça e Redação 
“* 472 Legislatura - 

(MIGUEL PEREIRA, 

   

  

Il — Da decisão da Comissão: 

-. Visto e analisado o mencionado Projeto de Lei, notadamente pelo seu aspecto Regimental, Legal, 

Constitucional, Gramatical e Lógico, bem como a Técnica Legislativa, a Comissão de Justiça e Redação 

DECIDE: 

e Pela tramitação, discussão e votação da matéria. 

e Acompanhar o voto do Relator. 

É o parecer. 

a Municipal de Miguel pereira ()2 de /ô, 022. | 
  

    

  

Mauro Celso Pereira dos Santos 

Membro 

  

Rua Prefeito Manoel Guilherme Barbosa, 375 — 2º andar — Centro — Miguel Pereira/RJ — CEP 26900-000. Página 2 de 2 

Portal: www.miguelpereira.rj.leg.br — E-mail: camara(Dmiguelpereira.r).leg.br — Tel.: (24) 2484-2303


